 LEI Nº 2847,  DE 27 DE JUNHO  DE 2008

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica ao Senhor EDENIR GOMES DE OLIVEIRA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder  a Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel  constituído pelo lote 0035,  Quadra 0001, Setor 031, localizado na Rua Elis Regina, Bairro Alphaville,  de propriedade do  Município,  ao Senhor EDENIR GOMES DE OLIVEIRA, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da comarca.

Parágrafo único . A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização fundiária de interesse social local, para fins de moradia.

Art. 2º . O beneficiário descrito no artigo 1º desta lei, encontra-se na posse da área, desde 1998, em comum acordo com a Associação de Moradores do Bairro Alphaville, onde instalou um trailler para venda de lanches no horário das 18 às 23 horas, visando atender à demanda da população daquele conjunta residencial.

Art. 3 º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

